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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto SANEAMENTO BÁSICO IMPLANTADO- AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto SANEAMENTO BÁSICO IMPLANTADO - AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa  0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	SANEAMENTO BÁSICO IMPLANTADO - AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Ampliação da cobertura de fiscalização no esgotamento sanitário, promovendo a ligação direta de imóveis à rede coletora e prevenindo despejos irregulares em rios, córregos e lagunas. Apoio aos programas “Ligado na Rede” e “Se Liga” para fiscalização e correção de lançamentos irregulares.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 1.000.000,00
	1
	
	R$ 1.000.000,00
	1
	
	R$ 1.000.000,00
	1
	
	R$ 1.000.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia



Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 4.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 - XXXXXXX
	R$ 000.000,00


JUSTIFICATIVA:
Niterói ainda enfrenta graves desafios relacionados ao esgotamento sanitário, sobretudo pelo lançamento irregular de esgoto em rios, córregos, lagoas e mares, situação que compromete a saúde pública, a qualidade ambiental e a sustentabilidade urbana. Embora exista um decreto municipal que institui diretrizes para o saneamento, é importante destacar que o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), conforme determinado no Plano Diretor de Niterói – Lei Municipal nº 3.385/2019, art. 23, ainda não foi votado e aprovado pelo Legislativo. Essa lacuna normativa limita a efetividade das ações estruturais, já que a Lei Federal nº 11.445/2007 e o Novo Marco Legal do Saneamento – Lei nº 14.026/2020 estabelecem a obrigatoriedade de planos municipais aprovados como instrumentos centrais de planejamento.
A Prefeitura de Niterói, por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS), em parceria com a concessionária Águas de Niterói e equipes do PRO Sustentável, vem desenvolvendo programas como o “Ligado na Rede” e o “Se Liga”, com apoio do INEA, que têm por objetivo verificar se unidades residenciais e comerciais estão corretamente ligadas à rede de esgoto. Essas iniciativas buscam reduzir o despejo de efluentes “in natura” em corpos hídricos, contribuindo para a despoluição e recuperação ambiental.
Apesar dos avanços, os desafios permanecem. Relatos técnicos e vistorias apontam que ainda existem ligações clandestinas e despejo irregular de esgoto, inclusive em áreas já contempladas com rede coletora. Nesse sentido, a presente emenda busca prover recursos para a criação de uma força-tarefa de fiscalização, em conjunto com a SMARHS e a concessionária, para ampliar o número de vistorias em residências, comércios, hotéis, restaurantes, condomínios e edifícios. A iniciativa poderá contar com apoio de tecnologia e equipamentos eletrônicos, a exemplo do programa “Floripa se Liga na Rede”, que obteve sucesso na regularização de ligações em Florianópolis.
É fundamental ressaltar que essa política não apenas garante a melhoria da qualidade ambiental, como também cumpre deveres legais e constitucionais:
· O art. 225 da Constituição Federal estabelece o direito ao meio ambiente equilibrado;
· A Lei Orgânica de Niterói reforça o dever municipal de prover saneamento básico adequado;
· A Lei Federal nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026/2020, define a universalização do saneamento como meta nacional;
· A Lei Estadual nº 4.247/2003 institui a Política de Saneamento Básico do Rio de Janeiro, reforçando a responsabilidade dos municípios.
Assim, a inclusão do Produto SANEAMENTO BÁSICO IMPLANTADO – AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO no PPA 2026-2029 é medida urgente e necessária para corrigir déficits históricos, apoiar os programas já existentes, ampliar a fiscalização sobre as ligações irregulares e garantir, de forma estruturada, o direito fundamental à saúde e a um meio ambiente equilibrado para todos os niteroienses.
Dessa forma, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.



Sala das Sessões, 23 de setembro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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